
NOME PROFISSIONAL
NÚMERO DE 
CÉDULA 
PROFISSIONAL

PROVA DE 
CONHECIMENTOS 
DEONTOLÓGICOS

PROVA DE RELATÓRIO 
DE ESTÁGIO 

Bernardo Dias 4777NE Não se aplica Aprovado com distinção

Catarina Gonçalves 4718NE Aprovado Aprovado com distinção

Catarina Monteiro Ramos 4732NE Aprovado com distinção Aprovado com distinção

Constança Megre Próspero 4807NE Não se aplica Aprovado com distinção

Constança Patrício 4821NE Não se aplica Aprovado com distinção

Cristina Arámbula Corona 4287NE Não se aplica Aprovado com distinção

Daniela Carneiro de Sousa 4833NE Aprovado com distinção Não se aplica

Diana Silva Sousa 4743NE Aprovado com distinção Não se aplica

Francisca Pinto 4729NE Reprovado (b) Aprovado com distinção

Francisca Simão 4650NE Aprovado Aprovado 

Margarida Neves Rodrigues 4744NE Aprovado com distinção Aprovado com distinção

Marta Dos Santos 4766NE Aprovado com distinção Aprovado com distinção

Matilde Sousa Gomes 4755NE Aprovado com distinção Não se aplica

Pedro Santiago Marques 4757NE Aprovado com distinção Aprovado 

Raquel N Conceição 4726NE Aprovado Aprovado com distinção

Rita Marinho 4721NE Aprovado Não se aplica

c) Caducidade do estágio, nos termos do disposto no artigo 23º, alínea b) do Regulamento de Estágios Profissionais e Provas de Habilitação
Profissional da Ordem dos Nutricionistas (Reg. n.º 995/2021, 03 de dezembro) 

b) Repetição de Prova de Conhecimentos Deontológicos, nos termos do disposto do artigo 21º do Regulamento de Estágios Profissionais e
Provas de Habilitação Profissional da Ordem dos Nutricionistas (Reg. n.º 995/2021, 03 de dezembro) 

CLASSIFICAÇÕES 

PROVAS DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL - videoconferência

Dia 18 de novembro 2025

a) Repetição do estágio, nos termos do disposto no artigo 21º do Regulamento de Estágios Profissionais e Provas de Habilitação Profissional
da Ordem dos Nutricionistas (Reg. n.º 995/2021, 03 de dezembro) 
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